
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENT.Á,RIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF, SOLTCTTAÇÃO 184 - UNTDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOALE ENCARGOS

REF. solrcrrAÇÃo 181 - LTNIDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÃo oe seúoB

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE surlerreNraçÃo onçevnNrÁnle IARA
DESPESAS CoM MANUTeNçÃo DE PESSoAL E ENCARGoS
REF. solrcrrAçÃo r az - uNrD. cesr,Åo op ¡.ssrsrÊNcrA E DESENVoLV. socrAI-

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE sunlEvENreçÃo onçllarNrÁnra nARA
DESPESAS COM MANUTENçAO DE PESSOALE ENCARGOS,

REF. SoLICITAÇeo rza - uNrD. crsrÃo on woveçÃo n neleçÄo coM o cneoÃo

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE supreveNr¡ÇÄo oRÇ¡rr¡pNtÁnIe pARA

DESPESAS CoM MANUTENÇÄO DE PESSoALE ENCARGOS.

REF. solrcrrAçto ns - UNTDADE ns cBsrÃo DE pRoMoÇ¿,o o¡ saúop

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE suRrnvewraçÄo onçaveNr.Azua IARA
DESPESAS COM MANUTCNçAO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. solrcrrAÇÃo tso - UNIDADE oB cnsrÃo DE cULTURA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.906. DE 26 DE JANEIRO DE2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo tr¡uNIcipro DE JUNDIAI,

ESTADo DE s,Ã,o PAULo, No USo DE SUAS ATRIgUIÇÕpS LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃo CoNFERIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 2",

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

DECRETA

ART. r" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rr¡UNICÍplO, Ul¡ CRÉOltO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 1.420.000,00 1uv iranHÃo euATRocENTos E vINTE MIL REAIS)

NA(s) DorAÇÃo1ons¡:

O4.OI.O4.I22.OI9O.2OO7 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.r6.00 ourRAS DESpESAS vlnlÁvrts - pESSoAL cIVL

OOOO PROPRIA

100.000,00

13.01.12.365.0 ßs.2152 rr¿eNurpNcÃo DE pESSoAL Do MacrsrÉruo - rouc¡cÃo INFANTIL II
3. 1.90.04.00 CONTRATACÃO PON TEMPO DETERMINADO

s203 FUNDo MANUT.DEs.nn.s,Á,slca e vALoR.pRoF.MAc.-FUNDEB

R$ 20.000,00

14.01.10.302.0lsl.2935 ueNureNcÃoDEpEssoALEENCARcos-MAcruÉoleEALIACoMPLl
3. I.90. O4.OO CONTRATACÃO POR TNVPO DETERMINADO

OOOO PROPRIA

R$ 500.000,00

I 4.01 . 10.304.0 19t.2s3i vaNutBuceo DE pESSoAL E ENcARcos - vtclt ÂNclR snNltÁRtR

R$
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Decreto N. 30.906/2022

3. 1.90.04.00 CONTRATACÃO PON TEMPO DETERMINADO
OOOO PROPRIA

R$ 100.000,00

15.01.08.244.0199.2946 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENGARGOS - PROTECÃ,O EÁSICE
3.3.90.49.00 AUXfLIO-TRANSPORTE

OOOO PROPRIA

R$ 200.000,00

22.OI.I 3.1 22.01 9 4.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. 1 .90. 1 6.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

RS 500.000,00

TOTAL....R$ 1.420.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇAO p¡RCr¡,L DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

04.OI,O4.I22.O19O.2OO7 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL
OOOO PROPRIA

R$ 100.000.00

I 3,0 l, 1 2,36s,0195,21 52

3.1.90.11.00

5203

14.0 1. 1 0.302.0191.2935

3.1.90.11.00

0000

14.0 1. 1 0.304.0 19 1.2937

3.1.90.11.00

0000

MANUTENCAO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - EDUCACAO INFANTIL I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 20.000.00

MANUTENCÃ,O DE PESSOAL E ENCARGOS - MAC IMÉDIA E AUTA COMF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL
PROPRIA

R$ 500.000.00

MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 100.000.00

1 5.01 .08.244.0 t99.2946

3.1 .90.1 1 .00
0000

22.0 1 .1 3,1 22.0 19 4.2007

3.1.90.11.00
0000

MANUTENC.ÄO DE PESSOAL E ENGARGOS - PROTECAO SÁSICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS

DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS

200,000.00

500.000.00
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TOTAL....RS L420.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUtZ

MLINICIPAL

O PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLINICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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